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Boletim de esclarecimento nº 5

Resposta a impugnação

Processo Administrativo n°: 233/2021.
Pregão Eletrônico n°: 104/2021.
Objeto:  “Registro  de  preços  para  futuro
fornecimento  de  teste  rápido  Covid-19,
antígeno”.

Informamos que  foi recebida impugnação ao edital de embasamento do

certame em epígrafe. Tal impugnação segue em anexo a este Boletim.

Em resposta a esta impugnação, esclarecemos:

1) A impugnante afirma, em apertada síntese, que o edital de embasa-

mento é restritivo quanto aos requisitos para habilitação econômico financeira. Soli-

cita que seja aceita, em substituição do índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral

e Solvência Geral, a comprovação de boa situação financeira por meio de capital so-

cial e/ou patrimônio líquido.

Respondo:

2) Para além do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, as

licitações estão compromissadas com o princípio da legalidade. Isso se traduz na

estrita observância das normas legais às quais a licitação se subordina. Neste cená-

rio, na “introdução” do edital de embasamento desta licitação lê-se:

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba – Feas […] realizará

processo licitatório […] de acordo com a Lei n.º 8.666/93 e alterações, ain-

da, Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações,

disposições dos Decretos Municipais nº 1.235/2003, 2.028/2011, 104/2019,

290/2016, e 610/2019 […] [grifei]. 

Veja-se que o instrumento convocatório elenca a legislação à qual está

estritamente vinculada. Ou seja, a elas obedecerá. Isto quer dizer que não é neces-
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sário que todos os termos de todas as legislações estejam, ipsis litteris, elencados

no edital para surtirem efeitos, mas antes, o edital sempre esteve e sempre estará

sujeito a estas legislações.

Neste sentido, por certo que a habilitação econômico-financeira se dará

conforme estipulado no Decreto Municipal  104/2019.  E neste diploma legal  lê-se

(conforme já trazido à baila pela impugnante):

Art. 10 […]

§3º A Comissão de Cadastro poderá conceder cadastro para pessoa jurídi-

ca que apresentar índices menores que 1. Na análise do Balanço Patrimoni-

al, para pessoa jurídica que apresentar índices menores que 1, será avalia-

do se esta dispõe de patrimônio líquido positivo.

Neste cenário, apesar de tal texto não estar expressamente nos termos

do edital, límpido e certo que a habilitação se dará desta forma. Ipso facto que aquilo

que a impugnação ataca já está contemplado nesta licitação, principalmente, dado

os princípios da legalidade, da razoabilidade, e do julgamento objetivo.

Neste sentido, permanecem inalterados os termos da licitação, principal-

mente, repito, porque a solicitação já está contemplada.

Curitiba, 23 de setembro de 2021.

Juliano Eugenio da Silva
Pregoeiro
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